
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ÉVERTON CRISTIANO DE CARVALHO - PSDB

INDICAÇÃO: 271/2023

O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, respeitadas as
formalidades regimentais, solicita o envio de expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr.
Lucas Centenaro Foroni, e a Secretaria de Assistência Social, sugerindo o seguinte:

 

INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS NAS CASAS DOS IDOSOS, UNIDADE I,II E
III.

 

JUSTIFICATIVA: Como sabemos, os idosos são mais sensíveis às variações de temperatura e estão
sujeitos a uma série de condições de saúde que podem ser agravadas por temperaturas extremas. Ter um
ambiente com a temperatura adequada pode ajudar a prevenir desconfortos, problemas respiratórios e
proporcionar um ambiente mais agradável para eles.

A instalação de sistemas de ar condicionado oferece inúmeras vantagens, incluindo:

 

Controle da temperatura: Os idosos podem ajustar a temperatura conforme suas preferências, garantindo que
esteja sempre confortável, independentemente do clima exterior.

 

Qualidade do ar: Muitos sistemas de ar condicionado também possuem filtros que podem melhorar a
qualidade do ar, removendo partículas de poeira e alérgenos, beneficiando a saúde respiratória.

 

Sono tranquilo: Um ambiente com temperatura adequada e umidade controlada pode promover um sono mais
repousante, essencial para a saúde dos idosos.

 

Bem-estar emocional: O conforto térmico e a sensação de frescor contribuem para o bem-estar geral e podem
até mesmo ajudar a evitar problemas de desidratação em climas quentes.

 

Segurança: Em dias de calor extremo, o ar condicionado pode prevenir a exaustão por calor e a desidratação,
que são particularmente perigosas para idosos.

 

É importante considerar que a instalação de ar condicionado não apenas aumenta o conforto, mas também
contribui para a saúde e a segurança dos nossos entes queridos.

Sala das Sessões, 17/10/2023 - 11:51:20
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